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CHÃ PREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNIGIPAIS DE CHÃ CNENDE - PE

coNTRATo cnÃ pRev No oo3/2022

coNTRATo DE rnrsrnçÃo DE sERVtÇos
QUE ENTRE SI CELEBRAM, O INSTITUTO DE
pRrvtoÊr.tctA Dos SERVIDoRES MUNtctpAts
DE CHÃ GRANDE E O TSCRITÓRIO DE
ADVOCACIA EDUARDO BARROS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

O Contrato de Prestação de Serviços que firmam, cqmo CONTRATANTE, o
txsTtruro DE pREvtDÊHcrl Dos SERvTDoRES MUNrqpArs oe cnÃ cRANDE - cnÃpnev,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no. 07.811.658/000í-22, situado à
Avenida São José, no 101 - Centro - Chã Grande-PE, neste ato representada pela sua Diretora
Presidente Sra. Edivânia Alves Silva Barbosa, brasileira, casada, Funcionária Pública, inscrita no
CPF/MF no 866.579.254-68, residente na Rua Tiago Barbosa Soares, 121 - Augustto David - Chã
Grande - PE, Chã Grande - PE, e como CONTRATADO, o Escritório Eduardo Barros Sociedade
lndividual de Advocacia, inscrita no CNPJ sob o no 14.327.385/0001-00, com sede na Travessa
Sebastiáo lnácio, n" 21 - Sala 01 e 02 - Nossa Senhora da Penha - Serra Talhada-PE - CEP no

56.903-4'11, neste ato representada pelo seu sócio Eduardo Cordeiro de Souza Barros, brasileira,
casado, Advogado, portador da OAB/PE no 10642 e CPF no 399.949.294-53, com fulcro no Processo
de Licitação N' 00í/2A22 realizado sob a modalidade INEXIGIBILIDADE No 001/2022 do tipo
"MENOR PREçO GLOBAL", nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores bem como
sob as cláusulas e condições seguintes:

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de
procuraÇão, nos termos do art. 655 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro.

cLÁusuLA PR|ME|RA: DO REGTME JURiDICO

A Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Termo de
Referência e a Proposta apresentada pela ora Contratada, rege-se pela Lei Federal no 8.666 de 21 de
junho de 1993, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe.
supletivamente. os princíoios da Teoria Geraldos Contratos e DisoosicÕes de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente acordo a Contratação de Escritório de Advocacia Especializado
para prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria jurídica no âmbito do direito
previdenciário, a fim de atender as demandas técnicas, administrativas em jurídicas do lnstituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Chã Grande, compreendendo: a análise e elaboração de
atos administrativos , pareceres jurídicos, ajuizamento de ações judiciais e apresentação e
acompanhamento de defesas e recursos em favor do Chã Prev perante órgâos da Administração
Pública, Judiciais e de Controle lnterno e Externo,

cLÁusuLA TERCETRA: DO PR.AZO

O prazo para a execução do objeto deste acordo será de até 12 (doze) meses, contado a
partir da data de assinatura do contrato, observado o disposto no art. 57 da Lei nô 4.6661g3 e demais
normas tegais pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRECO E DA FORTIA DE PAGAMENTO
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Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante pagará à
Contratada o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), em 12 (doze) parcelas, totalizando R$ 72.000,00
(Setenta e dois mil reais), referente à prestação dos serviços.

§ ío - O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes a prestação de serviço do objeto
deste Contrato em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada da mesma no Setor
Financeiro do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de Chã Grande.

§ 20 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma,. haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação
acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (lGP- M).

§ 30 - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos para realizaçâo do objeto do presente contrato sáo oriundos da seguinte dotação
orçamentária: Ôrgão: 05 - lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais - Unidade: 0504 -
Fundo de Previdência - Chã Grande - Atividade: Atividade: 04.122.0901.2.189 Gestão
Administrativa do ChãPrev - Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado no Termo de referência e demais
documentos que o complementam e integram.

§ 1o - O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo círcunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias
consecutivos da comunicaçâo escrita da Contratada; e definitivamente, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, apos
o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes
termos contratuais.

§ 20- Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, por escrito,
ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções apontadas;

§ 30 - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da Contratada da
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos
mesmos.

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

As alteraçÕes, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas
na forma e condiçÕes do art. 65 da Lei n.o 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legaís.

CLÁUSULA OITAVA - DA§ PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O regime iurídico que rege este acordo confere ao Chã Prev as prerrogativas constantes dos
arts. 58, 77 e seguintes da Lei8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contretada.
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Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, ainda, à Contratada:

§ ío - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,
decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 daLei 8.666/93.

§ 2" - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Gontratada é responsável pelos danos causados
diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo orgão interessado.

§ 3o - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execuçáo do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas bem como com todas as condições de habilitação
exigidas na ocasião da lnexigibilidade.

§ 4o - Presta os serviços rigorosamente de acordo com as especificaçÕes constantes no Termo de
Referência e na sua proposta, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados.

§ 5" - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo,
podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s),
mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal
objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela
Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e
atestado de idoneidade da subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CoNTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do
disposto no art. 78 da Lei no 8.666/93, com as aÍterações íntroduzidas por leis posteriores.

| - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem
como variação de interesse, nos termos do art. 58, ll c/c art. 79, l, da Lei 8.666/93. Nâo sendo
permitida esta a Gontratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o
interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.

ll - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou forca maior, regularmente
comprovado, tornando absolutamente inviável a execuçáo do contrato

§ ío - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos la Xl, arl.7g da Lei no
8.666193 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao
pagamento dos serviços corretamente executados.

§ 2o - Quando da rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll, art. ZB da Lei no g.666/g3 e
demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos
pela execução do contrato até a data da rescisão.

§ 3o - A Gontratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou suspender
a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos irabalhos já executados, semqualquer indenizaçáo pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das espâcificações prévias,
bem como sem qualquer ônus, êncargos ou indenizações pelos serviços executados.
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Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes
penalidades:

| - Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato pelo
não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação
contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria do lnstituto
de Previdência dos Servidores Municipais de Chá Grande, no prazo de 03 (três) dias, a contar da
data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Termo de
Referência, neste instrumento contratual ou na Lei no 8.666/93 e demais normas legais pertinentes,
por dia de atraso na execução do objeto contratado.

ll - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à
mesma, sem prejuízo da responsabilidade civile/ou criminal no que couber, multa de até 20% (vinte
por cento) sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei.

lll - Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as
penalidades previstas no inciso ll, seguida da comunicaçâo ao lnstituto de Previdência dos
Servidores Municipais de Chã Grande.

§ 1o - lndependentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato,
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a
ampla e prévia defesa:

a) Advertência por escrito;
b) Suspensão temporária de participação em licitaçÕes e impedimento de contratar com o
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. lV da Lei n.o 8.666/93 e demais
normas legais pertinentes.

§ 2o - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICTDADE

Conforme disposto no art.61, Parágrafo Unico, da Lei 8.666/93, a publicação do presente
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do
lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de Chã Grande a respectiva despesa.

CLÁSULA DÉCIII'IA TERCEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Nos termos do §3o do Art. 55 da Lei 8.666/93, no ato da liquidação da despesa, os serviços
de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalizaçâo de tributos da
União, Estado ou Municipio, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o
disposto noArt.63 da Lei 4.320164.

A Contratada reconhece o direito ao Chã Prev de paralisar a qualquer tempo ou suspender a
prestação dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos serviços executados.

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao lnstituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Chã Grande ou a terceiros, quando da execução do
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Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Chã Prev de todas e
quaisquer reclamaçÕes pertinentes.

A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condiçÕes de habilitação
apresentada na licitação.

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes acréscimos ou supressões de
até 25% do objeto contratado, nos termos do §1o, artigo 65 da Lei no 8.666/93.

Por força do disposto no art. 55, § 2', da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de
Gravatá para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato.

E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de
idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam.

Chã Grande/PE, 01 de agosto de 2022

Barbosa Barros
- Chãprev EDUARDO BARROS SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

9
CPF: 63.( í3.? g4 - 5t . 65p e*-6q
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